
S 
MINISTERIO DA EDucAçAO 

SECRETARIA DE EDucAcAo FROFISSIONAL E TECNOLOGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EOUCA9AO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 	 - 

PORTARIA N.° 1043/GR, de 3 de juiho de 2018. 

A Reitora em exereIcio do Instituto Federal de Educaçao, Ciência e Tecnologia de 
Roraima, no uso das atribuiçOes que The são conferidas pela Portaria IFRR n.° 1039/GR, de 
2/7/2018, 

RESOLVE: 

Art. 19 Suspender o expediente do dia 6/7/2018, sexta-feira, na Reitoria do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, para realização de dedetização. 

Art. 2.° A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providéncias cabiveis a 
aplicaçao da presente portaria. 

Art. 3.° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dé-se ciêneia, publique-se e cumpra-se. 

FABIANA LETICIA SEARAINI 
Reitora do IFRR em exercIcio 

Portaria n.° 1039/GR/2018 


